
- A ~efeitura ad~uirir~ ~o do o ma teria l a ser doado , etra _
v~s de Lic~tação , e co~ base na r ela ção de pedido discri _
minado de ca da Escol a .

o valor da doaç üo , em mat er iais , scr~ Q t~ a i mpor t5nci8 m&
xí.ma de crt . 10 . 000 ,00 ( de z !:li! cruzeiros ) , pare ca da uma I
das Escola3 constantes do a rt iGO anterior .

f\ GUOOS

1977

DE

DE

a Camora :unicipal aprovou

a br i l

,

MUNI CIPIO
ESTADO DE SAO PAULO

DO

DE 19

AUTORI ZA A DOAÇIo DE LIVROS, l!A TERIAIS
ESCOLARES E OUTROS A UNIDAD::S DO EI1SI 
xc : STADUAL DE 1Q ( PRII'ED O) GRAU .

O DR .r-ZLS01: ASSAD AYU3 , Prefeito .unicipa l
Paulo , no uso de auas atribui~ões l egai9 ,

PAÇO S3 ber que
a segui nte Lei :

L:;I I1Q 1.289

EEPG " PADRE J OI O TI STA DE A'lUI NO " , EEPG "CORONEL LEI TE" I
EEPG DE VILA VIElrEl;SE I EEPS':l " J OIO ll-'PTI STA RIBEIRO" , EEPG

..:ARIA BA TA :}Ln; DELlZARI " , do ~is tri t o de Dom~lia e ZEPG dp
Distrito de Paulistânia . (EEPG ANEXADAS DZ PAULISTANIA) .

Fica o Chefe do Executivo aut ori za do a doar , a t í t ulo gra 
tuito , l ivros de l eitura , ma t er ia l escolar e outros , s Es
colas Es t a duaio de 12 (primeiro ) ~rau do ~unicipio , a ba i xõ
indicadas , com o objetivo de amparar 09 a lunos carentes de
recursos :

Ca berJ di r eç ão das Escolas distribui r os ~ateriais a seu
crit r io , observado , poré~ , o a tendimento dos alunos ma i s
nece ee í, t .... dos .
§ ~fI( O - Fica escla r ecido que 33 Escolas que rounem o 1 2
e 20 prime i ro e segundo ) Grau3 , poder ão distr ibuir o ma _
teria1 esco lar recebido em doação , exclu~iv~mente 000 a l u_
nos care~tes 1ue c~tejam curoando o 10 ( pri~e iro) grau .

As desrezas r e s ul t a nt e s da execuçâo ciesta Lei correrão por
co~t~ da verba r 6rria do ~undo de Partic ipação dos un~c~

i oo , con f or c e plano de a licaç50 para 1977 - A. P.A . nO 01
e incluidas noo 2~ ( vi nt e por c en t o ) de aplicação obriga
t6ria no ~~eino de Prifficiro }r au .

Eota Lei entrar~ em viGor na data de ~ua publicaç&o , revo
gadas ao disposições Cm contrJrio .

Prcfe i tur-e !!uni~.1 de Ai: o , 1 d ~ abr i l de 1977 .

D .~ S D!1ruB
P efeito Muni l pal

PREFEIT UR 1\

,

v~dos , Estado de Sãode

arl

e eu o8nciono e promulgo

ARTIJO 1Q -

ARTIGO 2~ -

AR7IGO 4 Q -

ARTIGO 3Q
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